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Gl&llEIE DO PREFEllD 

tpu/e.ltuta Jllun.i1!ip.al de 

·Y LE 1 N2 2. 691, DE 24 DE JULHO DE 1289. 

Dispõe sobre ampliação do prazo previsto no artl 

go lg da Lei ng 2.643, de 21 de março de 1989. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei:. 

Artigo lg - Fica prorrogado par�,90(noventa) dias o prazo previ� 

to no artigo 12 da Lei n2 2.643, de 21 de março de 

1989, para que os proprietários de lotes urbanos 

com área inferior a 125,00 m
2

, procedam ao desmembr! 

mento de seus imóveis e respectivas regularizaçÕes·

junto ao Cart�rio de Registro de lm�veis de Assis. 

Artigo 2g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, julho de 1989. 

JOÃO CARLOS Ç S FILHO 
Secretário Municipal de Ad ini�tração e Assuntso Jurídicos 

Publicada na Secretaria Munici__,.-....�e Administração e Assuntos J� 

rÍdicos da Prefeitura Munici 4 de jufbo de 1989. 
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